
COMUNICA˙ˆO DA COMISSˆO AOS ESTADOS-MEMBROS

de 28 de Abril de 2000

que estabelece as orientaçıes relativas à iniciativa comunitÆria de revitalizaçªo económica e social
das cidades e dos subœrbios em crise, a fim de promover um desenvolvimento urbano sustentÆvel

� URBAN II

(2000/C 141/04)

1. Em 28 de Abril de 2000, a Comissªo das Comunidades
Europeias decidiu criar uma iniciativa comunitÆria para a
revitalizaçªo económica e social das cidades e dos subœr-
bios em crise, a fim de promover um desenvolvimento
urbano sustentÆvel (a seguir denominada «URBAN II»),
nos termos do artigo 20.o do Regulamento (CE) n.o
1260/1999 do Conselho (1), a seguir designado «regula-
mento geral».

2. No a¼mbito da iniciativa URBAN II, a Comunidade concede
apoios financeiros em benefício de medidas desenvolvidas
em zonas que respeitem as orientaçıes estabelecidas na
presente comunicaçªo e compreendidas nos programas
de iniciativa comunitÆria (PIC), apresentados pelas autori-
dades designadas pelos Estados-Membros e aprovados pela
Comissªo das Comunidades Europeias.

I. Princípios e objectivos gerais

3. Cinco anos após o seu lançamento em 1994, os programas
financiados no a¼mbito da iniciativa comunitÆria URBAN
começam a dar os seus primeiros resultados. As acçıes
previstas pelo programa tŒm vindo a melhorar, de modo
notÆvel, a qualidade de vida nas zonas beneficiÆrias. Esses
resultados prometedores demonstram a validade da abor-
dagem integrada proposta pela iniciativa URBAN para lutar
contra os problems económicos, ambientais e sociais que
se concentram, de modo crescente, nos centros urbanos. A
abordagem de URBAN inclui uma sØrie de operaçıes que
combinam a recuperaçªo de infra-estruturas obsoletas com
acçıes nos sectores económico e do mercado do trabalho,
complementadas por medidas destinadas a combater a ex-
clusªo social e a melhorar a qualidade do ambiente.

4. No período de programaçªo 1994-1999, a iniciativa UR-
BAN financiou programas em 118 zonas urbanas. A con-
tribuiçªo total da CE ascendeu a cerca de 900 milhıes de
euros, a preços de 1999, que se traduziram no investi-
mento elegível total de 1 800 milhıes de euros, em bene-
fício de 3,2 milhıes de pessoas em toda a Europa. A
iniciativa URBAN conseguiu, deste modo, canalizar um
volume significativo de fundos para as zonas beneficiÆrias,
numa mØdia aproximada de 560 euros per capita.

5. AlØm disso, entre 1998 e 1999, foram mobilizados mais
164 milhıes de euros, atribuídos a 59 projectos-piloto
urbanos (PPU) no quadro das acçıes inovadoras do Fundo
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER). Esses pro-
jectos visavam o fomento da inovaçªo urbana e da expe-
rimentaçªo nos domínios ambiental, social e económico, a

uma escala mais reduzida do que a de URBAN, mas pro-
duziram resultados encorajadores, sobretudo no que diz
respeito a abordagens participativas e integradas de revita-
lizaçªo urbana.

6. A experiŒncia adquirida com a iniciativa URBAN e com os
PPU tem sido considerada no debate geral sobre política
urbana dos œltimos anos. As conclusıes desse debate en-
contram-se recolhidas na comunicaçªo da Comissªo «De-
senvolvimento urbano sustentÆvel na Uniªo Europeia: um
quadro de acçªo» [COM(1998) 605 final], que ilustra as
posiçıes da Comissªo relativamente às futuras formas de
intervençªo no a¼mbito da política urbana.

O quadro de acçªo confirma a importa¼ncia da integraçªo
da dimensªo urbana nas políticas comunitÆrias, em espe-
cial nas intervençıes a título dos Fundos estruturais. Torna-
-se, assim, necessÆrio introduzir uma componente explici-
tamente urbana nos programas de desenvolvimento regio-
nal. Para as regiıes do objectivo n.o 1 a as zonas do
objectivo n.o 2, tal abordagem envolve a inclusªo, nos
diversos documentos de programaçªo a título dos Fundos
estruturais, de pacotes de medidas de desenvolvimento ur-
bano integrado para as principais zonas urbanas da regiªo.
Essas medidas podem prestar um contributo determinante
para que o desenvolvimento ou a reconversªo regionais se
processem de um modo equilibrado, como estabelecido na
parte III.A («Desenvolvimento urbano no a¼mbito de uma
política regional integrada») das orientaçıes indicativas (n.o
3 do artigo 10.o do regulamento geral), mediante uma
abordagem territorial integrada semelhante à abordagem
desenvolvida pela iniciativa URBAN.

AlØm disso, as medidas que beneficiam do apoio do Fundo
Social Europeu (FSE) a título do objectivo 3 deverªo pro-
mover a coesªo social, incluindo nas cidades nªo abrangi-
das pelos objectivos 1 e 2.

O quadro de acçªo tambØm incide na necessidade de de-
senvolver o conhecimento e o interca¼mbio de experiŒncias
e de boas prÆticas de gestªo urbana em matØria econó-
mica, social, ambiental e administrativa. Para esse fim,
torna-se indispensÆvel uma maior coordenaçªo das inter-
vençıes dos Fundos estruturais e de outros instrumentos
financeiros da Comunidade que se aplicam às zonas urba-
nas (por exemplo, diversas acçıes-chave do quinto pro-
grama-quadro de IDT, entre as quais a relativa à cidade
do futuro e ao património cultural, LIFE, SAVE e o quadro
de cooperaçªo previsto pela Comissªo para facilitar a exe-
cuçªo, ao nível local, das políticas e normas comunitÆrias
em matØria ambiental).
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7. É absolutamente necessÆrio que a nova iniciativa comuni-
tÆria proporcione um valor acrescentado específico e seja
complementar em relaçªo aos programas gerais. Esse ob-
jectivo pode ser alcançado mediante o investimento dos
recursos de URBAN II na elaboraçªo e aplicaçªo de estra-
tØgias especialmente inovadoras de revitalizaçªo socioeco-
nómica sustentÆvel que promovam transformaçıes visíveis
e inovadoras num nœmero restrito de zonas urbanas dis-
persas pelo território europeu. A nova iniciativa URBAN II
pode constituir, ainda, uma ponte entre as abordagens
inovadoras de pequena escala (como as levadas a efeito a
título dos projectos-piloto urbanos do artigo 10.o e LIFE) e
a incorporaçªo desta abordagem integrada e participativa
nas intervençıes gerais dos Fundos estruturais, bem como,
por outro lado, um foco de difusªo de boas prÆticas.

8. Neste contexto, a nova iniciativa comunitÆria propıe os
seguintes objectivos:

a) Promover a formulaçªo e a aplicaçªo de estratØgias es-
pecialmente inovadoras de revitalizaçªo socioeconómica
sustentÆvel dos centros urbanos de pequena ou mØdia
dimensªo ou dos subœrbios em crise das grandes cida-
des;

b) Fomentar o desenvolvimento e interca¼mbio de conheci-
mentos e experiŒncias sobre a revitalizaçªo e o desen-
volvimento urbano sustentÆvel na Comunidade.

A prossecuçªo de tais objectivos pode facilitar a incorpo-
raçªo da inovaçªo nas intervençıes gerais, conferindo aos
programas das zonas urbanas em causa o carÆcter de ac-
çıes demonstrativas e representativas.

9. No sentido de cumprir os objectivos supramencionados, as
estratØgias de revitalizaçªo urbana (ver ponto 12) devem
respeitar os princípios seguintes:

� massa crítica suficiente de populaçªo e de estruturas de
apoio conexas para apoiar a elaboraçªo e a execuçªo
dos programas de desenvolvimento urbano inovador e
sustentÆvel, bem como uma abordagem criativa da
gestªo urbana e da mutaçªo sustentÆvel,

� sólida parceria local com o objectivo de definir os
desafios, a estratØgia, as prioridades e a repartiçªo
dos recursos, e de executar, controlar e valorizar a
estratØgia. As parcerias devem ser amplas e eficazes e
incluir a participaçªo dos parceiros económicos e so-
ciais, das organizaçıes nªo governamentais (ONG) e
das associaçıes locais de moradores, bem como dos
actores locais do sector do ambiente e de outros orga-
nismos pertinentes, em conformidade com o artigo 8.o
do regulamento geral,

� desenvolvimento de uma abordagem territorial inte-
grada, incluindo, quando for relevante, o encoraja-
mento de parcerias interinstitucionais,

� articulaçªo do plano estratØgico relativo à zona em
causa com o tecido económico e social, o meio am-
biente e físico e os planos ou programas estratØgicos
destinados à zona urbana ou à regiªo em que se insere,

� integraçªo das dimensıes económica e social, bem
como da segurança, do ambiente e dos transportes,
sem esquecer a igualdade de oportunidades no acesso
ao emprego e à formaçªo, no que diz respeito às zonas
com graves problemas de exclusªo,

� promoçªo da igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres,

� incentivo à execuçªo, ao nível local, das políticas e
normas comunitÆrias em matØria ambiental,

� complementaridade com as intervençıes gerais dos
Fundos estruturais a título dos objectivos n.o 1, n.o 2
e n.o 3 e de outros programas ou iniciativas comuni-
tÆrias.

II. Zonas elegíveis e prioridades de acçªo

10. A nova iniciativa abrangerÆ, aproximadamente, 50 zonas
urbanas. A populaçªo coberta por cada zona deverÆ ser,
como regra geral, de pelo menos 20 000 habitantes, em-
bora este mínimo possa ser reduzido para 10 000 em
casos devidamente justificados.

Para cada zona ou centro urbano potencialmente benefi-
ciÆrio deverÆ ser apresentado um œnico problema que
possa ser tratado no a¼mbito de uma Ærea geogrÆfica coe-
rente. AlØm disso, cada zona deve comprovar a necessi-
dade de revitalizaçªo socioeconómica ou a existŒncia de
uma situaçªo de crise urbana mediante apresentaçªo de
indicadores pertinentes propostos pelos Estados-Membros
e discutidos com a Comissªo. Devem ser tidas em conta as
necessidades específicas das cidades de pequena e mØdia
dimensªo que enfrentam graves problemas socioeconómi-
cos.

11. Sªo elegíveis as zonas urbanas situadas dentro dos limites
ou no exterior das zonas que beneficiam de apoio a título
dos objectivos n.o 1 e n.o 2 e que satisfaçam, pelo menos,
trŒs dos-critØrios seguintes:

� elevada percentagem de desemprego de longa duraçªo,

� escassa actividade económica,

� elevados níveis de pobreza e exclusªo social,

� necessidade específica de reconversªo em virtude de
problemas socioeconómicos locais,

� forte presença de imigrantes, grupos Øtnicos e minorias
ou refugiados,
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� baixo nível de instruçªo, importante dØfice de qualifi-
caçıes e elevadas taxas de abandono da escolaridade,

� elevada taxa de criminalidade e delinquŒncia,

� evoluçªo demogrÆfica desfavorÆvel,

� ambiente especialmente degradado.

Os Estados-Membros poderªo tomar em consideraçªo ou-
tros critØrios relevantes complementares.

12. As estratØgias a formular no a¼mbito dos PIC deverªo ma-
ximizar o impacto e a visibilidade das zonas seleccionadas
quer nos Estados-Membros quer ao nível da Comunidade e
dar Œnfase ao papel específico das acçıes propostas em
comparaçªo com as intervençıes a título dos objectivos
n.o 1, n.o 2 e n.o 3 dos Fundos estruturais, visando as
seguintes prioridades:

� requalificaçªo, plurifuncional e compatível com o am-
biente, de terrenos devolutos (incluindo a protecçªo e o
melhoramento de edifícios e espaços abertos em zonas
degradadas, bem como a conservaçªo do património
histórico e cultural), capaz de gerar oportunidades de
emprego sustentÆvel, uma melhor integraçªo das co-
munidades locais e das minorias Øtnicas, a reintegraçªo
de pessoas excluídas, o aumento da segurança, a pre-
vençªo da delinquŒncia, a reduçªo da pressªo sobre as
zonas verdes e a limitaçªo da expansªo de zonas cons-
truídas,

� promoçªo da capacidade empresarial e de pactos para
o emprego, incluindo iniciativas locais para o emprego
(ligadas em particular a medidas de prevençªo de im-
pactos ambientais negativos e a acçıes em prol do
melhoramento e da protecçªo do ambiente), da conser-
vaçªo do património cultural e da divulgaçªo cultural
e, por œltimo, do desenvolvimento de diversos tipos de
serviços, entre os quais os cuidados alternativos, com
base na evoluçªo da situaçªo demogrÆfica. TambØm
deverÆ ser concedida uma especial atençªo à garantia
da igualdade de oportunidades entre homens e mulhe-
res,

� desenvolvimento de estratØgias contra a exclusªo e a
discriminaçªo atravØs de acçıes para a promoçªo de
igualdade de oportunidades tendo por objecto grupos
tais como mulheres, imigrantes e refugiados,

� desenvolvimento de sistemas integrados de transportes
pœblicos (mais eficazes, eficientes e respeitadores do
ambiente), estabelecimento de itinerÆrios para ciclistas
e peıes e criaçªo de sistemas inteligentes de comuni-
caçªo que permitam reduzir as deslocaçıes em veículos
motorizados de transporte privado,

� reduçªo e tratamento dos resíduos, gestªo eficiente dos
recursos hídricos, reduçªo da poluiçªo sonora e do
consumo de energia proveniente da combustªo de hi-
drocarbonetos, mediante o desenvolvimento das fontes
energØticas renovÆveis e de sistemas eficientes de gestªo
da energia, com a consequente reduçªo quantificÆvel
das emissıes de CO2 e de outras substa¼ncias tóxicas,

� desenvolvimento do potencial das novas tecnologias da
informaçªo e da comunicaçªo de modo a aumentar a
oferta da prestaçªo de serviços de interesse pœblico às
pequenas empresas e aos cidadªos, contribuindo, assim,
para a integraçªo social, a inovaçªo e a revitalizaçªo
económica e política, a gestªo ambiental integrada, a
gestªo dos recursos humanos e a empregabilidade e,
ainda, a gestªo eficiente dos serviços no domínio da
saœde, da educaçªo e formaçªo e dos serviços de pro-
ximidade.

Ao optarem por uma ou mais das referidas prioridades, as
estratØgias devem comprovar o seu empenho em favorecer
a mudança organizacional, a gestªo participativa, a dele-
gaçªo e descentralizaçªo de poderes e o desenvolvimento
de capacidades transferíveis para a prÆtica geral, tanto ao
nível local como a uma escala mais ampla.

13. O anexo I inclui a lista das medidas susceptíveis de serem
subvencionadas no a¼mbito da presente iniciativa. Este
elenco, de carÆcter ilustrativo e nªo exaustivo, compreende
uma sØrie de categorias de medidas que jÆ eram elegíveis
no a¼mbito da precedente iniciativa URBAN e dos projec-
tos-piloto urbanos financiados a título do artigo 10.o do
Regulamento (CEE) n.o 2083/93 do Conselho, de 20 de
Julho de 1993, que altera o Regulamento (CEE) n.o
4254/88 que estabelece as regras de execuçªo do Regula-
mento (CEE) n.o 2052/88 no que respeita ao Fundo Euro-
peu de Desenvolvimento Regional (1).

14. Cada programa tambØm deverÆ prever disposiçıes destina-
das a incentivar o desenvolvimento dos conhecimentos e o
interca¼mbio e a divulgaçªo de experiŒncias e boas prÆticas
em matØria de revitalizaçªo socioeconómica das zonas ur-
banas e de desenvolvimento urbano sustentÆvel.

15. Por œltimo, torna-se necessÆrio coordenar e enriquecer este
processo mediante a definiçªo de um dispositivo que faci-
lite, entre outros aspectos, a detecçªo e acreditaçªo das
inovaçıes e das boas prÆticas, o interca¼mbio estruturado
de experiŒncias, o acompanhamento e a avaliaçªo (in-
cluindo os mØtodos de quantificaçªo e a utilizaçªo de
indicadores adequados), os ensinamentos decorrentes dos
projectos-piloto urbanos em curso, a auditoria urbana, a
promoçªo do «mainstreaming» no a¼mbito dos objectivos 1
e 2 (financiamento no a¼mbito dos programas do QCA �
quadro comunitÆrio de apoio) e a apreciaçªo dos impactos
a nível urbano das outras políticas comunitÆrias. A fim de
fomentar os interca¼mbios de experiŒncia e de boas prÆticas
atravØs de medidas de assistŒncia tØcnica e, especialmente,
da constituiçªo de redes, poderÆ ser utilizado um montante
mÆximo de 15 milhıes de euros (ver ponto 32).
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III. Elaboraçªo, apresentaçªo e aprovaçªo dos progra-
mas

16. Com base nas participaçıes financeiras indicativas por Es-
tado-Membro, num nível mínimo de despesa por habitante
e num nœmero indicativo de zonas urbanas por Estado-
-Membro, estabelecidos pela Comissªo (ver capítulo V), os
Estados-Membros deverªo determinar as zonas de inter-
vençªo e repartir as dotaçıes por zona, tendo em conta
os critØrios estabelecidos no ponto 11.

As estratØgias devem ser seleccionadas com base na sua
qualidade, no carÆcter inovador e na demonstraçªo da sua
capacidade para fazer frente aos problemas e desenvolver
todas as potencialidades identificadas, susceptíveis de con-
tribuir para uma maior sustentabilidade urbana e uma
melhor qualidade de vida. A selecçªo deverÆ ter em conta
a capacidade desses programas estratØgicos para se torna-
rem programas-modelo aos níveis nacional e europeu e
permitirem a divulgaçªo de boas prÆticas em cada Estado-
-Membro, bem como noutras partes da Europa.

17. Os PIC deverªo ser estabelecidos, com conformidade com
os princípios, prioridades e procedimentos que constam
dos pontos 7 a 14, pelas autoridades locais responsÆveis
pelas zonas elegíveis, e se for caso disso, em parceria com
as autoridades regionais e nacionais, em funçªo da estru-
tura institucional de cada Estado-Membro.

Cada programa deverÆ visar uma zona urbana que apre-
sente um elevado grau de homogeneidade quanto às suas
características funcionais e geogrÆficas e ao tipo de pro-
blemas nela enfrentados. Em casos excepcionais, que de-
verªo ser devidamente justificados, um œnico programa
poderÆ abranger mais do que uma zona urbana (cada
uma com uma populaçªo de, pelo menos, 10 000 habitan-
tes) pertencente ao mesmo contexto territorial.

18. Os programas deverªo ter um conteœdo anÆlogo ao dos
documentos œnicos de programaçªo (DOCUPs) menciona-
dos no n.o 3 do artigo 19.o do regulamento geral, adaptado
de forma a poder corresponder às necessidades e circuns-
ta¼ncias da revitalizaçªo económica ou social sustentÆvel
das zonas urbanas, compreendendo:

� uma avaliaçªo ex ante, em conformidade com o n.o 2
do artigo 41.o do regulamento geral, que serÆ baseada,
em especial, numa anÆlise dos pontos fortes e pontos
fracos da zona em causa e do impacto esperado (in-
cluindo o aspecto ambiental e a igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres),

� uma descriçªo do processo de programaçªo, incluindo
as disposiçıes tomadas para a consulta dos parceiros,

� a descriçªo da estratØgia e dos eixos prioritÆrios de
desenvolvimento da zona urbana abrangida pelo pro-
grama, incluindo as prioridades, os objectivos específi-
cos (quantificados na medida em que a sua natureza o
permita) e a indicaçªo da forma como a estratØgia

prevista e os eixos prioritÆrios estabelecidos contri-
buem para um desenvolvimento sustentÆvel e do
modo como tiveram em conta as orientaçıes indicati-
vas referidas no n.o 3 do artigo 10.o do regulamento
geral,

� uma descriçªo resumida das medidas previstas para
executar os eixos prioritÆrios, incluindo os elementos
de informaçªo necessÆrios para verificar a conformi-
dade com os regimes de auxílios nos termos do artigo
87.o do Tratado; a natureza das medidas necessÆrias à
elaboraçªo, ao acompanhamento e à avaliaçªo do PIC,
bem como os critØrios que serªo aplicados para deter-
minar o carÆcter ou o interesse das operaçıes para as
zonas urbanas,

� um plano de financiamento indicativo que especifique
em relaçªo a cada eixo prioritÆrio e a cada ano, nos
termos dos artigos 28.o e 29.o do regulamento geral, o
montante do envelope financeiro previsto para a par-
ticipaçªo do FEDER e do BEI, consoante os casos, bem
como o montante total dos financiamentos elegíveis
pœblicos ou equiparÆveis ou dos financiamentos priva-
dos previsíveis que correspondam a essas participaçıes
financeiras; o total da participaçªo do FEDER prevista
anualmente serÆ compatível com as perspectivas finan-
ceiras aplicÆveis,

� as disposiçıes de execuçªo do PIC, que devem abran-
ger:

� a designaçªo das autoridades e estruturas que par-
ticipam no programa, em especial:

� uma autoridade de gestªo, nos termos da alínea
n) do artigo 9.o do regulamento geral, a quem
incumba a responsabilidade global de gestªo do
PIC,

� um organismo (quando este seja distinto da au-
toridade de gestªo) que actue como autoridade
de pagamento nos termos da alínea o) do artigo
9.o e do artigo 32.o do regulamento geral,

� um ComitØ de Acompanhamento responsÆvel
pela supervisªo global do programa, em confor-
midade com o artigo 35.o do regulamento geral
(ver ponto 22), e, se for caso disso, um ComitØ
de Direcçªo (ver ponto 23);

� a descriçªo das regras de gestªo do PIC, incluindo
os dispositivos de lançamento de convites à apre-
sentaçªo de propostas e de selecçªo das operaçıes,
bem como da funçªo dos ComitØs de Direcçªo,
quando relevante,

� a descriçªo dos sistemas de acompanhamento e
avaliaçªo, nomeadamente das funçıes do ComitØ
de Acompanhamento e dos parceiros associados
às diferentes fases do programa,
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� a definiçªo de um sistema de gestªo financeira que
permita transferŒncias rÆpidas e transparentes dos
fundos para os beneficiÆrios finais,

� a descriçªo das regras e dos procedimentos especí-
ficos de controlo do PIC, definindo as diversas res-
ponsabilidades de gestªo de fundos e de controlo
financeiro, em conformidade com os artigos 38.o e
39.o;

� informaçıes sobre os recursos necessÆrios à prepa-
raçªo, acompanhamento e avaliaçªo das intervençıes.

19. Os programas assim elaborados serªo apresentados à Co-
missªo pelas autoridades designadas por cada Estado-Mem-
bro.

Após aprovaçªo de cada um dos programas, a Comissªo
concederÆ um co-financiamento a título do FEDER. A Co-
missªo tambØm poderÆ conceder uma subvençªo global à
totalidade ou a parte do programa, em concertaçªo com
cada Estado-Membro.

20. Cada PIC serÆ acompanhado de um complemento de pro-
gramaçªo, tal como definido na alínea m) do artigo 9.o e
descrito no n.o 3 do artigo 18.o do regulamento geral,
excepto quando o programa for, na sua totalidade, objecto
de uma subvençªo global.

21. Este complemento de programaçªo serÆ enviado à Co-
missªo no prazo mÆximo de trŒs meses após a decisªo
de aprovaçªo do PIC pela Comissªo. O complemento de
programaçªo serÆ elaborado de acordo com os mesmos
princípios de cooperaçªo e parceria que regem o PIC.

IV. Acompanhamento, execuçªo e avaliaçªo das inter-
vençıes

22. A supervisªo do programa serÆ efectuada pelo ComitØ de
Acompanhamento, em conformidade com o artigo 35.o do
regulamento geral. O comitØ reunirÆ pelo menos uma vez
por ano e as suas principais funçıes consistirªo em apro-
var o referido complemento de programaçªo, efectuar as
adaptaçıes posteriores do programa ou do complemento
de programaçªo, supervisionar e avaliar o programa no
seu conjunto e aprovar os termos de referŒncia dos con-
vites à apresentaçªo de propostas de projectos. O ComitØ
de Acompanhamento integrarÆ representantes das autori-
dades locais, regionais e nacionais que participem no pro-
grama. A participaçªo dos parceiros económicos e sociais
e de organizaçıes nªo estatais, incluindo as do sector do
ambiente, Ø aconselhÆvel, aplicando-se em conformidade
com o disposto no artigo 8.o do regulamento geral. Um
representante da Comissªo e, quando for necessÆrio, outro
do BEI participarªo nos trabalhos do ComitØ de Acompa-
nhamento a título consultivo.

23. Quando um programa abranja mais do que uma zona
urbana, a selecçªo das operaçıes e o acompanhamento
da respectiva execuçªo incumbirªo ao ComitØ de Direcçªo
responsÆvel pelas operaçıes em cada zona. Este comitØ

reger-se-Æ pelos mesmos princípios de cooperaçªo e de
parceria que regem o ComitØ de Acompanhamento. Um
representante da Comissªo poderÆ participar nele na qua-
lidade de observador. Sempre que um programa abranja
apenas uma zona, as funçıes do ComitØ de Direcçªo po-
derªo ser desempenhadas pelo ComitØ de Acompanha-
mento, que actuarÆ enquanto ComitØ de Direcçªo.

24. A autoridade de gestªo assumirÆ as responsabilidades esta-
belecidas no artigo 34.o do regulamento geral, incluindo a
organizaçªo dos trabalhos preparatórios das decisıes a
adoptar pelo ComitØ de Acompanhamento e, sempre que
for caso disso, pelo ComitØ de Direcçªo. A ela compete,
em especial, centralizar e analisar as propostas de opera-
çıes apresentadas para efeitos de financiamento, bem
como emitir sobre elas um juízo preliminar, ou, entªo,
coordenar essas tarefas. A autoridade de gestªo tambØm
assegurarÆ a coordenaçªo das actividades das autoridades
ou dos organismos designados para a execuçªo das diver-
sas medidas.

25. A participaçªo financeira do FEDER serÆ transferida para
uma conta bancÆria tendo como titular a autoridade de
pagamento ou a autoridade de gestªo (actuando na quali-
dade de autoridade de pagamento). Após decisªo de finan-
ciamento do ComitØ de Acompanhamento (ou do ComitØ
de Direcçªo, se tal for o caso), os pagamentos serªo efec-
tuados pela autoridade de pagamento (ou de gestªo) às
entidades ou organismos responsÆveis pela gestªo das di-
versas medidas, ou directamente aos beneficiÆrios finais
responsÆveis pela execuçªo.

26. O título III do regulamento geral (participaçªo e gestªo
financeira dos fundos), bem como o disposto em matØria
de acompanhamento, avaliaçªo e controlo financeiro, Ø
aplicÆvel aos PIC. Ao elaborarem os seus indicadores em
conformidade com o artigo 36.o do referido regulamento,
a autoridade de gestªo e o ComitØ de Acompanhamento
deverªo ter em conta a metodologia indicativa e a lista de
exemplos de indicadores publicada pela Comissªo. Nos
termos do n.o 4 do artigo 21.o do mesmo regulamento,
os PIC podem ser reexaminados, na sequŒncia da avaliaçªo
intercalar prevista no artigo 42.o, por iniciativa do ou dos
Estados-Membros em causa ou pela Comissªo, em concer-
taçªo com esses Estados-Membros.

V. Financiamento

27. A iniciativa comunitÆria URBAN II serÆ financiada conjun-
tamente pelos Estados-Membros e pela Uniªo Europeia.

28. Em conformidade com o n.o 2 do artigo 20.o do regula-
mento geral, a contribuiçªo total do FEDER para a inicia-
tiva URBAN II, no período 2000-2006, Ø fixada em 700
milhıes de euros, a preços de 1999. Em conformidade
com o artigo 7.o do referido regulamento, a contribuiçªo
do FEDER para cada PIC serÆ indexada à taxa de 2 % ao
ano atØ 2003 e deverÆ ser determinada a preços de 2003
para os anos 2004 a 2006. A Comissªo determinarÆ a taxa
de indexaçªo aplicÆvel ao período 2004-2006 atØ 31 de
Dezembro de 2003. Em conformidade com o artigo 29.o
do regulamento, a participaçªo do FEDER poderÆ elevar-se
a 75 % do custo total elegível nas regiıes do objectivo 1 e
a 50 % nas outras regiıes.
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A Comissªo adoptarÆ as dotaçıes financeiras indicativas
correspondentes a cada Estado-Membro e o nœmero indi-
cativo de zonas urbanas a serem abrangidas pela iniciativa,
por Estado-Membro (ver anexo II).

Na repartiçªo desses montantes indicativos, os Estados-
-Membros deverªo assegurar que o montante de despesa
total atribuído a cada uma das zonas elegíveis seja no
mínimo de 500 euros por habitante.

A Comissªo estÆ disposta a examinar eventuais pedidos de
aumento do nœmero de programas indicado no anexo II,
desde que esses pedidos respeitem os limites de 500 euros/
/habitante e de 20 000 habitantes fixados no ponto 10.

TambØm poderªo ser obtidos emprØstimos do BEI.

29. Em conformidade com o artigo 21.o do regulamento geral,
o FEDER financiarÆ, para execuçªo da iniciativa URBAN II,
as medidas de desenvolvimento dos recursos humanos que
sejam elegíveis a título do FSE e, se for justificÆvel, as
medidas relativas ao sector das pescas, a título do IFOP.

30. As iniciativas comunitÆrias podem prestar assistŒncia tØc-
nica a título dos artigos 2.o e 20.o do regulamento geral
dos Fundos estruturais.

31. No a¼mbito dos programas, a Comissªo pode facultar a
assistŒncia tØcnica necessÆria à elaboraçªo, ao financia-
mento e à execuçªo das propostas de programas apresen-
tadas no contexto da iniciativa URBAN II. Neste sentido,
em conformidade com o artigo 20.o do regulamento geral,
serªo aplicadas as taxas de participaçªo normais sempre
que a assistŒncia tØcnica for proporcionada a pedido de um
Estado-Membro.

A título excepcional, se a medida de assistŒncia tØcnica for
tomada por iniciativa da Comissªo, poderÆ ser financiada
atØ 100 %.

32. A fim de fomentar os interca¼mbios de experiŒncia e de
boas prÆticas, especialmente atravØs de acçıes de cons-
tituiçªo de redes, poderÆ ser utilizado um montante mÆ-
ximo de 15 milhıes de euros.

Sempre que essas medidas sejam solicitadas pelos Estados-
-Membros, serªo aplicadas as taxas de participaçªo usuais.

Se, no entanto, forem tomadas por iniciativa da Comissªo,
essas medidas poderªo ser financiadas atØ 100 %.

33. O financiamento, à taxa de 100 %, da assistŒncia tØcnica
levada a efeito por iniciativa da Comissªo e abrangida
pelos dois tipos de assistŒncia tØcnica descritos nos pontos
31 e 32, corresponderÆ, no mÆximo, a 2 % da participaçªo
total do FEDER indicada no ponto 28.

VI. CalendÆrio

34. Os Estados-Membros que desejem beneficiar da iniciativa
URBAN II sªo convidados a apresentar propostas de PIC
ou pedidos de subvençªo global para as zonas urbanas, no
prazo de seis meses a partir da data de publicaçªo da
presente comunicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias. O anexo II refere o nœmero indicativo de pro-
gramas correspondente a cada Estado-Membro. As propos-
tas recebidas depois do referido prazo nªo poderªo ser
consideradas pela Comissªo.

35. Toda a correspondŒncia relacionada com a presente comu-
nicaçªo deverÆ ser enviada para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da Política Regional
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

Feito em Bruxelas, em 28 de Abril de 2000.
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ANEXO I

LISTA INDICATIVA DAS MEDIDAS ELEG˝VEIS

Conforme exigido pelo regulamento geral, todas as operaçıes financiadas com a participaçªo do FEDER devem ins-
crever-se no a¼mbito de aplicaçªo dos Fundos estruturais e das disposiçıes consignadas nas fichas de elegibilidade das
despesas. AlØm disso, devem ser conformes com as outras políticas comunitÆrias, incluindo as regras da concorrŒncia.

Requalificaçªo, plurifuncional e compatível com o ambiente, de terrenos devolutos

� Reabilitaçªo de parques industriais degradados e terrenos contaminados.

� Requalificaçªo de espaços pœblicos, incluindo zonas verdes.

� Renovaçªo de edifícios para acolher o desenvolvimento de actividades económicas e sociais, de modo sustentÆvel e
compatível com o ambiente.

� Conservaçªo e valorizaçªo do património histórico e cultural.

� Reforço das medidas de segurança e prevençªo da criminalidade, responsabilizaçªo da populaçªo para efeitos de
segurança das zonas urbanas; melhor iluminaçªo das vias pœblicas; vigila¼ncia atravØs de circuitos fechados de
televisªo. Nªo poderªo ser financiadas zonas de acesso exclusivo.

� Formaçªo de pessoal.

O FEDER nªo pode financiar a habitaçªo. Todavia, sempre que o melhoramento da habitaçªo seja indissociÆvel de
qualquer tentativa de abordar, de forma eficiente, o desenvolvimento urbano, os programas deverªo evidenciar subven-
çıes financeiras adequadas por parte de autoridades nacionais e/ou locais para a melhoria da habitaçªo, alØm do
montante total elegível a título do programa URBAN II. Os programas tambØm deverªo indicar em que medida a
acçªo no a¼mbito da habitaçªo Ø coerente com as actividades financiadas pelo FEDER.

Promoçªo da capacidade empresarial e pactos para o emprego

� Apoio às empresas, ao comØrcio, às cooperativas, às mutualidades e aos serviços dirigidos às PME; criaçªo de
centros de empresas e de estruturas para a transferŒncia de tecnologia.

� Criaçªo de parcerias pœblico-privadas, em especial para a gestªo de programas de desenvolvimento económico
integrado e de actividades empresariais ecológicas.

� Criaçªo de uma rede de consultores de gestªo e de marketing; consultoria personalizada para empresÆrios; aconse-
lhamento dirigido aos novos empresÆrios.

� Formaçªo no a¼mbito das novas tecnologias, nomeadamente produçªo assistida por computador visando tecnologias
comerciais e/ou ecológicas.

� Apoio a projectos de criaçªo de emprego intensivo ao nível local.

� Criaçªo de estruturas culturais, recreativas e desportivas, desde que as mesmas contribuam para criar empregos
sustentÆveis e gerar coesªo social.

� Preservaçªo e divulgaçªo da cultura.

� Serviços de acolhimento e guarda de crianças.

� Criaçªo de estruturas de cuidados alternativos e de outros serviços, nomeadamente para pessoas idosas e crianças.

� Consultoria no domínio da segurança e da protecçªo contra a criminalidade.

Integraçªo de pessoas excluídas e promoçªo da capacidade financeira de acesso aos serviços bÆsicos

� Aconselhamento personalizado, planos de formaçªo, nomeadamente linguística, especialmente orientados para as
necessidades específicas das minorias.

� Unidades móveis de aconselhamento sobre emprego e formaçªo.
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� Programas de experiŒncia de trabalho ligados a projectos de reabilitaçªo ao nível local.

� Melhoramento dos serviços de saœde; centros de reabilitaçªo de toxicodependentes.

� Investimento em estruturas de educaçªo e serviços de saœde (incluindo os centros de reabilitaçªo de toxicodepen-
dentes), a uma escala adequada ao desenvolvimento e ao emprego locais.

� Fomento de planos de educaçªo e formaçªo integrados e personalizados para reintegraçªo de pessoas desfavorecidas
e marginalizadas.

� Acesso em transporte pœblico aos pontos de concentraçªo de emprego e formaçªo, tanto no interior como no
exterior da zona em causa.

Abordagem integrada dos transportes pœblicos e das comunicaçıes

� Reorganizaçªo dos sistemas de transporte, incluindo a introduçªo do pagamento de portagem pela utilizaçªo de
estradas, criaçªo de zonas pedestres, sistemas de controlo inteligente do trÆfego e zonas de parqueamento dissua-
sório (park & ride).

� Introduçªo de transportes pœblicos integrados.

� Melhoramento da segurança dos transportes pœblicos.

� Serviços telemÆticos de informaçªo, reserva e pagamento de viagens.

� Veículos de transporte pœblico de baixo consumo energØtico.

� Pistas e itinerÆrios verdes, seguros e atractivos, para peıes e ciclistas.

� Formaçªo de pessoal.

Reduçªo e tratamento dos resíduos; gestªo eficiente dos recursos hídricos e reduçªo da poluiçªo sonora; reduçªo do consumo de
energias à base de hidrocarbonetos

� Fomento da reduçªo dos resíduos, da reciclagem total e da recolha e tratamento selectivos.

� Controlo da qualidade do ar e reduçªo da poluiçªo sonora (planos de acçªo locais).

� Acçªo para a reduçªo do consumo de Ægua e aproveitamento das Æguas pluviais, bem como uma gestªo mais eficaz
das Æguas residuais.

� Promoçªo da eficiŒncia energØtica e da reduçªo do consumo.

� Promoçªo das fontes de energia renovÆveis.

� Formaçªo em gestªo e protecçªo do ambiente.

Desenvolvimento do potencial das tecnologias da sociedade da informaçªo

� Formaçªo e instalaçıes de apoio ao teletrabalho e à utilizaçªo da internet e de outras aplicaçıes telemÆticas.

� Promoçªo do acesso efectivo e da utilizaçªo dos serviços telemÆticos aos cidadªos.

� Sistemas de informaçªo para a gestªo dos recursos humanos e das oportunidades de emprego.

� Apoio à utilizaçªo das tecnologias da informaçªo e da comunicaçªo nos domínios da formaçªo, do fomento da
empregabilidade, da educaçªo e da cultura.

� Desenvolvimento de serviços de interesse pœblico, em especial nas Æreas da educaçªo e da formaçªo, dos cuidados de
saœde, da informaçªo ambiental, do apoio às PME e, ainda, do comØrcio electrónico e dos serviços de proximidade.

� Apoio às autoridades locais para efeitos de transferŒncia de know-how e tecnologia decorrentes de experiŒncias
realizadas nos centros urbanos da Comunidade Europeia.
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Melhoramento da gestªo urbana

� Estudos e avaliaçıes sobre a reorganizaçªo e o melhoramento dos serviços pœblicos.

� Promoçªo de estruturas novas e modernas de gestªo urbana; formaçªo de pessoal.

� Introduçªo de indicadores sobre a sustentabilidade local, o acompanhamento das respectivas aplicaçıes e eventuais
melhoramentos.

� Campanhas de informaçªo, inclusivamente destinadas a reduzir a exclusªo, e medidas tendentes a melhorar o acesso
à informaçªo, incluindo no domínio do ambiente, e fomentar a participaçªo dos cidadªos nos processos de decisªo.

� Interca¼mbios de experiŒncias e boas prÆticas e desenvolvimento da base de dados da Uniªo Europeia sobre boas
prÆticas em matØria de gestªo urbana e sustentabilidade.

ANEXO II

NÚMERO INDICATIVO DE ZONAS URBANAS ABRANGIDAS

B 2

DK 1

D 10

EL 2

E 8

F 7

IRL 1

I 8

L �

NL 2

A 1

P 2

FIN 1

S 1

UK 9
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